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Prefeitura Municipal de Apiacás

Prefeitura Municipal de Araputanga
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

02/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de acordo com
o Resultado Final do Concurso Público, CONVOCA o Sr. AGNALDO DA
SILVA, à comparecer na sede da Prefeitura  Municipal de Araputanga-
MT, situado à Rua Antenor Mamedes nº 911, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cumprindo-se no que couber os prazos previstos na Lei
Municipal 135/92, munidos dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado de
Motorista Contratado por Tempo Determinado, em Substituição ao
funcionário Nilson Rezende, ora demitido, já que no cargo 027 –
Motorista da Fazenda Canaã, não há funcionários aprovados.

Cargo: MOTORISTA CNH “D” Fazenda Canaã.

Clas. COD. NOME
06 1853 AGNALDO DA SILVA

Araputanga - MT 31 de julho 2007.

___________________
Vano Jose Batista

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

020/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de
acordo com o Resultado Final do Concurso Público, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados à comparecerem na sede da
Prefeitura  Municipal de Araputanga-MT, situado à Rua Antenor
Mamedes nº 911, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cumprindo-se
no que couber os prazos previstos na Lei Municipal 135/92,
munidos dos documentos necessários à comprovação dos
requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser
considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga:

Cargo: MOTORISTA CNH “D” Comum. das Botas

Clas. COD. NOME
05 1410 JOÃO BATISTA REZENDE

Araputanga - MT 27 de julho 2007.

___________________                  ___________________
Vano Jose Batista          Carmen Silvia P. Dias Sanaiotti
Prefeito Municipal           Presidente Comissão Examinadora

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

021/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de
acordo com o Resultado Final do Concurso Público, CONVOCA a
candidata abaixo relacionada à comparecer na sede da Prefeitura
Municipal de Araputanga-MT, situado à Rua Antenor Mamedes nº
911, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cumprindo-se no que couber
os prazos previstos na Lei Municipal 135/92, munido dos
documentos necessários à comprovação dos requisitos para
provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado como
desistente, perdendo a respectiva vaga:

Cargo: TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

Clas. COD. NOME

  06 1286 LUCIANA LINA DE BARROS

Araputanga - MT 27 de julho 2007.

_________________                          __________________

Vano Jose Batista          Carmen Silvia P. Dias Sanaiotti

Prefeito Municipal          Presidente Comissão Examinadora
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
DECRETO Nº 078/2007

Que dispõe sobre exoneração de candidatos nomeados para

ocupar cargo público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, a não apresentação dos documentos pessoais

e necessários dos candidatos nomeados pelo Decreto Nº 067/

2007 de 26 de julho de 2007, observando os dispositivos contidos

no caput do Artigo 3º do Decreto Nº 067/2007 de nomeação.

CONSIDERANDO, o não comparecimento dos Candidatos

nomeados pelo Decreto Nº 067/2007, no prazo previsto no

Parágrafo Único do Artigo 3º do Decreto Nº 067/2007 de Nomeação

e o Item 18.7 do Edital de Concurso Público de nº 001/2006.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica exonerada a candidata abaixo relacionada, nomeada

pelo Decreto 067/2007 de 26/06/2007, conforme segue:

CARGO: BIOMÉDICO 40 HS – NIVEL 1

§ ANNA PAULA VALORES BERNARDES

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data  supra.

JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES

Sec. Mun. Adm. e Finanças

Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de
acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna
público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:
TOMADA  DE  PREÇOS    N.º:  010/2007
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MADEIRA SERRADA EM BRUTO
A SER UTILIZADA EM REFORMAS E CONSTRUÇÃO DE PONTES EM
ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICIPIO DE CARLINDA/MT.
NOVO PRAZO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS:  03/08/2007
HORÁRIO: 09:00  HORAS.
LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.
EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL, MEDIANTE
PAGAMENTO DE TAXA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)

Carlinda/MT, em 27 de julho de 2007.

CRISTIANO BENSONE
PRESIDENTE -  CPL

PUBLIQUE-SE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CARTA CONVITE
PROCESSO Nº 020/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carlinda
– MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de Licitação
da Carta Convite nº 020/2007, destinada a selecionar melhor proposta
para a Aquisição de equipamentos de informática e diversos
materiais permanente para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de
saúde – vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental, Sagrou-
se vencedoras do Certame Licitatório as Empresas:

· H.C COMERCIO DE PAPÉIS LTDA
· COMERCIO DE MOVEIS TAPAJOS LTDA
· COMERCIAL OSASCO LTDA

Carlinda/MT, em 27 de julho de 2007.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Castanheira
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º 029/2007. Objeto: Aquisição de materiais de

construções. Período: 27/07/2007 a 27/07/2007. Total de Itens Licitados: 01.

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da L8.666/93. Justificativa: Diante da

necessidade e urgência dos serviços serem realizados no município de

castanheira, somos obrigados a comprar materiais em cararter de urgência.

Declaração de Dispensa em 27/07/2007. JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário

Municipal de Finanças – Castanheira - MT. Ratificação em 20/07/2007. GENES

OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira - MT. Contratado(s): BOM

PREÇO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA. Valor: R$ 3.044,65.

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 029/2007. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: BOM

PREÇO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA. RESUMO DO OBJETO:

Aquisição de materiais de construções CNPJ: N°. 08.055.638/0001-31.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO

DE DESPESA: Pessoa Jurídica/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA:

27.07.2007. ASSINA PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito

Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: BOM PREÇO MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÕES LTDA. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.044,65

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste
LEI Nº. 263/2007

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Walmir Guse, Prefeito de Conquista D’Oeste-MT, faz saber a todos
os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
a seguinte Lei:

Art.1º - O Orçamento para o Município de Conquista D’Oeste, para o
exercício de 2008, será elaborado e executado observando as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I – as metas fiscais;
II – As prioridades e metas da administração municipal
III – a estrutura dos orçamentos;
IV – as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município;
V – as disposições sobre a dívida pública municipal;
VI – as disposições sobre as despesas com pessoal;
VII– as disposições sobre as alterações tributárias; e
VIII – as disposições gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal
e montante da dívida pública para os exercícios de 2008 a 2009 de que trata o
art. 4º da Lei 101/2000 – LRF, estão identificados no Anexo I desta Lei.

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2008 são aquelas definidas e demonstradas no
Anexo II desta Lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de
2008 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas
estabelecidas no Anexo II desta Lei, não se constituindo, todavia, em limite
à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2008, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
nesta Lei e identificadas no Anexo II, a fim de estabilizar a despesa orçada
e a receita estimada, de forma preservar o equilíbrio das contas públicas.

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art.4º - O orçamento para o exercício financeiro de 2008 abrangerá
os Poderes Legislativo, Executivo, e seus fundos e será estruturado em
conformidade com a Estrutura Organizacional da Prefeitura, instituída pela
Lei Complementar nº. 002/1999 e suas alterações.

Art. 5º - A Lei Orçamentária para 2008 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das unidades gestoras, especificando aquelas
vinculadas a fundos, Autarquias e ao Orçamento da Seguridade Social,
desdobrando as despesas por função, sub-função, programa, projetos,
atividades ou operações especiais, e quanto sua natureza, por categoria
econômica, grupo de natureza de despesa, tudo em conformidade com
as portarias SOF/42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual
deverão estar anexados o seguinte:

I – Sumario geral da receita por fontes e das despesas por funções de governo;
II – Demonstrativo da receita e despesa segundo categorias econômicas,
- Anexo 1 da lei nº. 4320/64;
III – Receita segundo as categorias econômicas - Anexo 2 da Lei n° 4320/64;
IV - Natureza da despesa segundo as categorias econômicas -
Consolidação geral - Anexo II da Lei n° 4.320/64;
V - Quadro demonstrativo da receita, por fontes, e respectiva legislação;
VI - Quadro das dotações por órgãos do Governo: Poder Legislativo e
Poder Executivo;
VII - Quadro demonstrativo da despesa por órgãos, por unidade
orçamentária, programa de trabalho - Anexo 6 da Lei n° 4320/64;
VIII - Quadro demonstrativo da despesa por programa anual de trabalho
do governo, por função governamental - anexo 7 da lei n° 4320/64;
IX - Quadro demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas
conforme o vinculo com os recursos - Anexo 8 da Lei n° 4320/64;
X - Quadro demonstrativo das despesas por órgão e funções - Anexo 9
da lei n° 4320/64;
XI - Quadro demonstrativo da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;
XII - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do governo em
termos de realização de obras e de prestação de serviços;
XIII - Tabela explicativa da evolução da receita e da despesa - artigo 22,
inciso III da Lei n° 4320/64;
XIV - Descrição sucinta de cada unidade administrativa e suas principais
finalidades, com a respectiva legislação;
XV - Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,
decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de
natureza financeira, tributaria e creditícia;
XVI - Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos
com os objetivos e as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
XVII - Demonstrativo de medidas de compensação às renuncias de receita
e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 1º - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central,
a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as entidades com Orçamento e
Contabilidade própria.

§ 2º – O Quadro Demonstrativo das Despesas – QDD poderá ser
detalhado em nível de elemento e alterado por decreto do Chefe do Poder
Executivo Municipal.

IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO    MUNICÍPIO.

Art. 6º - Os Orçamentos para o exercício de 2008 obedecerão entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receita e despesa,
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, suas Autarquias e seus Fundos.

Art. 7º - Os Fundos Municipais terão suas receitas no Orçamento da
Receita das Unidades Gestoras que estiverem vinculados, e essas, por
sua vez, vinculadas às despesas relacionadas aos seus objetivos,
identificando em plano de aplicação, referido no art. 5º, XI desta Lei.

§ 1º - Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal,
podendo por manifestação formal do chefe do Poder Executivo, serem
delegados a servidor municipal.

§ 2º - As movimentações orçamentárias e financeiras das contas
dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em balancetes
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apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada pelo
Prefeito a servidor municipal.

Art. 8º - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para
2008 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução
nos últimos três exercícios.

Parágrafo Único – Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará
a disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas das receitas
para o exercício subseqüente,  inclusive de receita corrente líquida e as
respectivas memórias de cálculo.

Art. 9º - Se a receita estimada para 2008, comprovadamente, não
atender ao disposto no artigo anterior, o legislativo, quando da discussão
da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo
Municipal a sua alteração, se for o caso, e conseqüentemente adequação
do orçamento da despesa.

Art. 10 – Na execução do orçamento, verificando que o comportamento
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e
nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional a suas
dotações e observadas as fontes de recursos, adotarão o mecanismo de
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes
necessários á preservação do resultado estabelecido.

§ 1º - Ao determinarem a limitação de empenhos e movimentação
financeira, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão
critérios que produza o menor impacto possível nas ações de caráter
social, particularmente a educação, saúde e assistência social.

§ 2º - Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação
financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação
não esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

§ 3º - Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação
financeira as despesas que constituem obrigações legais do município.

§ 4º - A limitação de empenho e movimentação financeira também
será adotada na hipótese de ser necessário a redução de eventual excesso
da dívida em relação aos limites legais obedecendo ao que dispõem o
artigo 31 da Lei  Complementar 101.

Art. 11 – As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação
à receita corrente líquida, programada para 2008, poderão ser expandidas
em até 10%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2007, conforme
demonstra o Anexo I (MARGEM DA EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO).

Art. 12 – Constitui riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das
contas públicas do Município aqueles constantes do Anexo III desta Lei.
(art..4º,§ 3º da LRF)

Art. 13 – O Orçamento para o exercício de 2008 destinará recursos
para a Reserva de Contingência não inferior a 1% da Receita Corrente
Líquida previstas para o mesmo exercício. (art.5º, III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme
disposto no art. 5º, III, “b” da LRF.

§ 2º - Os recursos de Reserva de Contingência destinados a ricos
fiscais, caso estes não se concretizem até agosto de 2008, poderão ser
utilizados por ato do chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de
créditos adicionais suplementares de dotação que tornaram insuficientes.

Art. 14 – Os investimentos com duração superior a 12 meses só
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplado no Plano Plurianual.
(art. 5º, § 5º, da LRF).

Art. 15 – O chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal.
(art. 8º da LRF).

Art. 16 – Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária
para 2008 com dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de

transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título,
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa,
respeitando ainda o montante ingressado ou garantido. (art. 8º parágrafo
único e 50, I da LRF).

Art. 17 – A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro
de 2008, constante do Anexo I (ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA
RENÚNCIA DE RECEITA) desta Lei, não será considerada para efeito de
cálculo do orçamento da receita. (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art. 18 – A transferência de recurso do Tesouro Municipal a entidades
privadas, beneficiará somente aqueles de caráter educativo, assistencial,
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização
em Lei específica. (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo Único – As entidades beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, ou na
forma estabelecida no instrumento de convênio.

Art. 19 – Os instrumentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de despesa de que
trata o artigo 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que
abriga os autos de licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único – Para efeitos do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação,
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental, que acarrete aumento
de despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2008, em cada evento,
não exceda ao limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da
Lei 8.666/93 devidamente atualizado. (Art 16, § 3º da LRF)

Art. 20 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre os projetos novos na alocação de recursos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de
transferências voluntárias e operações de crédito. (art. 45 da LRF).

Parágrafo Único – As obras em andamento e os custos
programados para a conservação do patrimônio público extraídas do
Relatório Sobre Projetos em Execução e a Executar, estão demonstrados
no Anexo IV desta Lei. (art. 45, parágrafo único da LRF).

Art. 21 – Despesas de outros entes da federação só serão assumidas
pela Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou
ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária. (Art 62 da LRF)

Art. 22 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão
orçadas para 2008 a preços correntes.

Art. 23 – A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro
de cada projeto, atividade ou operações especiais, a dotação fixada
para cada grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de aplicação, com
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a portaria
163/2001 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Único – A alteração de dotações por transposição,
remanejamento ou transferência de recursos de um grupo de natureza
de despesa/modalidade de aplicação para outro, será através de decreto
do Poder Executivo Municipal, até o limite de 40% (quarenta por cento) do
orçamento da despesa (Art.7° e 43, Lei 4.320/1964).

Art. 24 – Durante a execução orçamentária de 2008, o Executivo
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou operações
especiais no orçamento da unidade gestora na forma de crédito especial,
desde que estejam previstos no plano Plurianual.

Art. 25 – O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder
Público Municipal de que trata os Art. 50, § 3º da LRF, serão desenvolvidos de
forma a apurar os custos de serviços, tais como custos dos programas, das
ações, do m/2 das construções, do m/2 das pavimentações, do aluno/ano no
ensino fundamental, do aluno/ano no transporte escolar, do aluno/ano no
ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da
tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, etc. (art. 4º, I “e” da
LRF).

Parágrafo Único – Os custos serão apurados através das
operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas
nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas
no final do exercício. (art. 4º, I “e” da LRF).

Art. 26 – Os programas priorizados por esta Lei e contemplados na
Lei Orçamentária de 2008 serão objetos de avaliação permanente pelos
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responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos,
corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas
estabelecidas. (art. 4º, I “e” da LRF).

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 27 – A Lei Orçamentária de 2008 poderá conter autorização para
contratação de Operação de crédito para atendimento à Despesa de
Capital, observando o limite de endividamento de 50% das receitas
correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a
assinatura do contrato, na forma estabelecida nos artigos 30,31 e 32 da
Lei Complementar 101/00 (LRF).

Art. 28 – Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 27
desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado
primário necessário através de limitação de empenho e movimentação
financeira, observando o art. 10 e seus parágrafos desta Lei.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 29 – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, poderão em 2008, criar cargos e funções, alterar a estrutura
de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em Carter
temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei
Complementar 101/00 (LRF). (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

§ 1º - Fica o Executivo e o Legislativo Municipal, por ato próprio,
autorizados a conceder o dissídio coletivo no exercício de 2008, sendo
que o índice a ser utilizado como base será o INPC acumulado dos últimos
12 (doze) meses, apurado na data da concessão.

§ 2º - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão
estar previstos no orçamento para 2008.

Art. 30 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a
administração municipal poderá autorizar a realização de horas-extras
pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95%
do limite estabelecido no art. 20,III da LRF.

Art. 31 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I – Eliminação das funções gratificadas;

II – eliminação das despesas com horas-extras;

III – exoneração de servidores ocupantes em cargos de comissão;

IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 32 – Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores
de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão de obra cujas
atividades ou funções guardem relação com a atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos e Carreiras da Administração Municipal de
Conquista D’Oeste, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais
ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único – Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais, ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa, que não “Outras Despesas de Pessoal decorrentes
de Contratos de Terceirização”.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 33 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vista a estimular o
crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar
contribuintes integrantes de classe menos favorecida, devendo esses
benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício
em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).

Art. 34 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediante decreto do executivo, não
se constituindo como renúncia de receita. (art.. 14, § 2º, da LRF)

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 – O executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal até o dia 30 de Setembro de 2007, prazo estabelecido
na Lei Orgânica do Município, que apreciará e devolverá para sanção até
o encerramento do segundo período da sessão Legislativa.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ - 2º - Se o projeto de lei orçamentária não for encaminhado para
sanção até o inicio do exercício financeiro de 2008, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original,
até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrências do
disposto do parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei
orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares,
através de decreto do Poder Executivo, usando como fonte de recursos o
superávit financeiro do exercício de 2007, o excesso ou provável excesso
de arrecadação, a anulação de saldos das dotações não comprometidas e
a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para
atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 36 – Serão consideradas legais as despesas com multas e
juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivado por insuficiência de tesouraria.

Art. 37 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subseqüente, por ato do chefe do poder executivo.

Art. 38 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da
administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de
competência ou não do município.

Art. 39 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste, 12 de junho de 2007.

DECRETO Nº 017/2007

“Dispõe sobre a convocação da Segunda Conferência Municipal de Saúde”.

O Prefeito Municipal de CONQUISTA D’OESTE - MT, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Artigo 1º. Fica convocada a Segunda Conferência Municipal de
Saúde, a realizar-se no dia 12 de Julho de 2007, em Conquista D’oeste,
MT, aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde e promovida pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º.  A Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o tema
“SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA: POLITICA DO ESTADO E
DESENVOLVIMENTO”

Artigo 3º.   A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal
de Saúde, e na ausência ou impedimento eventual pela sub-secretária e
ou representante legal do Secretário Municipal de Saúde.

Artigo 4º. O Secretário Municipal de Saúde, expedirá mediante
Portaria, o Regimento Interno da Segunda Conferência Municipal de Saúde,
a ser elaborado por Comissão que, para esse fim designará.

Artigo 5º - As despesas com a realização da Segunda Conferência
Municipal de Saúde, ocorrerão a cargo recursos orçamentários próprios
da Secretaria Municipal Saúde.

Artigo 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2007.
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DECRETO Nº 018/2007

“Dispõe sobre a convocação da Segunda Conferência Municipal de
Assistência Social”.

O Prefeito Municipal de CONQUISTA D’OESTE - MT, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Artigo 1º. Fica convocada a Segunda Conferência Municipal de
Assistência Social, a realizar-se no dia 25 de Julho de 2007, em Conquista
D’Oeste, MT, aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social e
promovida pela Secretaria Municipal de Ação Social.

Artigo 2º - À Conferência Municipal da Assistência Social terá como
tema central: “Compromissos e responsabilidades para assegurar
Proteção Social pelo Sistema Único da Assistência Social - SUAS”

Artigo 3º - Caberá a Prefeitura Municipal e a Secretaria de Ação Social
a adoção de medidas necessárias ao comprimento do objeto desta resolução.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam–se as disposições em Contrário.

Prefeitura Municipal de Conquista D’ Oeste, 09 de julho de 2007.

REGIMENTO DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

Art. 1° - A 2ª Conferência Municipal de Assistência Social, convocada
pelo Prefeito Municipal, será realizada no dia 25 /julho / 2007, sendo
promovida pela Secretaria municipal de Ação Social  e Conselho Municipal
de Assistência Social.

Art. 2° - À Conferência Municipal de Assistência Social, terá como
tema central: “Compromissos e responsabilidades para assegurar
Proteção Social pelo Sistema Único da Assistência Social - SUAS”, levando
em discussão e consenso municipal os seguintes eixos:

- Metas da Gestão dos recursos Humanos
- Metas da gestão do SUAS
- Metas de Financiamento
- 10 direitos Sócioassistênciais
- Metas de controle social
- Compromissos Éticos com direitos Sócios assistenciais

CAPÍTULO II
DOS PARTICIPANTES

Art. 3° - Poderão ser inscritos como membros da 2ª Conferência
Municipal de assistência Social:

*    Conselheiros Municipais de assistência Social
*  Representantes de órgãos governamentais de atendimento,

promoção e defesa dos direitos do Cidadão;
*   pessoas ou instituições de Conquista D’ Oeste interessadas  nas

questões que compõe o temário central da Conferência, na condição de:

A – DELEGADOS.
B – CONVIDADOS.

Art. 4º - Para atuação como delegado na 2ª Conferência Municipal
de Assistência Social deverão ser obedecido os critérios de paridade
entre organizações governamentais e não governamentais.

Art. 5º - Para cada titular deverá ter um suplente.

Parágrafo Único – Na falta do titular, o suplente terá direito a vez e voto.

Art. 6º - Poderão ser inscritos na qualidade de DELEGADOS
REPRESENTANTES com direito a voz e voto, os representantes indicados
pelas seguintes instituições:

A – Representantes do Conselho Municipal de assistência Social
B – Representantes de instituições Religiosas;
C – Setores Representantes do Poder Público;

Art. 7º - Serão considerados CONVIDADOS, as pessoas que a
convite da Comissão Organizadora, contribuírem com as discussões da
2ª Conferência Municipal de Assistência Social.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO DA 1ª CONFERENCIA

Art. 8º - O tema central da 2ª Conferência Municipal de Assistência
Social, será: “Compromissos e responsabilidades para assegurar
Proteção Social pelo Sistema Único da Assistência Social - SUAS”

Art. 9º - A programação prevista para a 2ª Conferência Municipal de
Assistência Social, inclui atividades e discussões de temas relacionados
com o tema ora definido e obedecerá ao seguinte calendário:

Dia 25 / 07 / 2007.
7:30 horas.
Credenciamento de Delegados, inscrições de convidados e

participantes.

8:00 horas
Abertura.

Walmir Guse – Prefeito Municipal
Laquimê Nunes Pereira Guse – Secretaria Municipal de Educação
Edílson Dutra Pereira – Presidente da Câmara Municipal.
8:30 hs
Inicio dos Trabalhos com a Palavra – Primeira dama  e secretaria

municipal de ação social

8:45 hs – Aprovação do Regimento Interno
9:00 hs - 1ª Palestra
9:30  hs – 2ª palestra  10:00 hs –  Coofee Brack
10:30 hs - 3ª Palestra –
11:00 hs –
11:30 hs – Almoço
13:00 hs – retorno das atividades
13:30 hs -

Início dos trabalhos em grupo.
15:30 horas.
Discussão em plenária com as propostas levantadas  pelos grupos.
17:00 horas.
Eleição de Delegados que participarão da Conferência Estadual.
18:00 horas.
Encerramento.

CAPÍTULO IV
DA PLENÁRIA FINAL
SEÇÃO I - DAS FINALIDADES

Art. 10º - A Plenária da 2ª Conferência Municipal de Assistência
Social, terá  como objetivos:

- Discutir em seu âmbito de responsabilidade, as metas de gestão do
SUAS, de financiamento, recursos humanos e controle social, deliberadas
na Conferencia Municipal de 2005 e implementadas nestes últimos 2
anos , com a perspectiva de identificar os avanços, as dificuldades e os
desafios a serem enfrentados nos próximos 8 anos.

- Avaliar, discutir e deliberar metas sobre os direitos
sócioassistênciais para o município  a partir dos “ 10 Direitos
Sócioassistênciais”.

SEÇÃO II

DOS PARTICIPANTES DA PLENÁRIA FINAL E DA COMPOSIÇÃO DA
MESA DIRIGENTE

Art. 11 - Participarão da Plenária final, os delegados e convidados
da 2ª Conferência Municipal de Assistência Social cabendo aos primeiros
o direito a voz e voto, e aos segundos, o direito apenas de voz.

Art. 12 - A mesa que dirigirá os trabalhos será indicada pela comissão
organizadora, que conduzirá as atividades na seguinte ordem:
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1 – Apresentação e apreciação do relatório final da 2º Conferencia

Municipal de Assistência Social.

SEÇÃO III
DA APRECIAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL

Art. 13 - A proposta de relatório Final será distribuída entre os
participantes da Plenária final.

Art. 14 - Assegurar – se – á aos delegados, o direito de solicitar o
exame em destaque de qualquer item da proposta de relatório final
apresentado.

Parágrafo Primeiro – As solicitações de destaque poderão ser feitas
durante a leitura da proposta de relatório constituindo – se proposta de
redação alternativa em relação ao item destacado.

Parágrafo Segundo – Após a leitura da proposta de relatório final,
serão apresentadas para apreciação cada das solicitações de destaque,
concedendo –se aos seus propositores o tempo de dois minutos para
defesa da proposta de redação alternativa.

Parágrafo Terceiro – A mesa concederá palavra a um delegado ou
participante que se apresente para defender posição contrária a do
propositor do destaque, que disporá do mesmo tempo de dois minutos,
ficando a critério da mesa, a concessão de réplicas, após o que a proposta
de redação alternativa será colocada em votação.

Parágrafo Quarto – Será considerada aprovada a proposta a que obtiver
voto favorável entre a maioria simples dos Delegados presentes à planária final.

Art. 15 - A Secretaria da mesa dirigente organizará as moções
recebidas, classificando – as por área temática de forma a facilitar o
andamento dos trabalhos.

Art. 16 - Encerrada a fase de apreciação do Relatório Final da
Conferência, a mesa fará a leitura do texto correspondente à moção, garantindo
– se ao propositor da mesa um tempo de dois minutos para a exposição.

Parágrafo Único – Será facultado a qualquer participante da plenária,
a critério da mesa, defender o ponto de vista contrário ao do propositor da
moção, após o que ela será submetida a aprovação pelo voto de maioria
entre os delegados presentes.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 17 - A 2º Conferencia Municipal de Assistência Social de Conquista
D’ Oeste terá como Presidente de honra o Sr. Prefeito municipal de
Conquista D’ Oeste e presidida pela Secretária de Ação Social.

Art. 18 - Para desenvolvimento de suas atividades a  2º Conferencia
Municipal de Assistência Social, contará com uma Comissão Organizadora
instituída, através de portaria pelo Prefeito Municipal.

Art. 19 - A Comissão Organizadora poderá delegar funções inclusive
no que tange a articulação das reuniões que antecedem a Conferencia,
para pessoas vinculadas a Prefeitura.

Art. 20º - A 2º Conferencia Municipal de Assistência Social, terá uma
Comissão Relatora, composta por 03 membros, sendo um Relator Geral e
dois Relatores Adjuntos, que acompanhará todas as atividades a redação
final da Conferencia.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 - Serão expedidos certificados específicos aos participantes
da 2ª Conferência Municipal

Art. 22 – Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela
Comissão organizadora da 2º Conferencia Municipal de Assistência Social.

CONQUISTA D’ OESTE 09 DE JULHO DE 2007.

Laquimê Nunes Pereira Guse
Presidente da Comissão Organizadora

Salete Crestani Vargas
Secretária da Comissão Organizadora

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso a empresa
RANCHO FUNDO TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.”.
OBJETO: Locação de uma maquina Moto niveladora, modelo Caterpillar 140 B;
VALOR: R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  09 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS
26.782.0022.2.077 – MANUTENÇÃO DA DIV ISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS
PRAZO:   35 ( trinta e cinco dias) dias
DATA: 14/05/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso a empresa
RANCHO FUNDO TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.”.
 OBJETO: a locação de um caminhão, marca Mercedes Benz adaptado
com tanque para  aguamento de vias publicas.
VALOR: em R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  09 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS
26.782.0022.2.077 – MANUTENÇÃO DA DIV ISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS
PRAZO:   60(sescenta ) dias
DATA: 12/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso E ERITON
BEZERRA PRODUÇÕES.”
OBJETO: OBJETO: apresentação de show artístico no Parque de
Exposições e Rodeio
VALOR: R$.6.320,00 (seis mil trezentos e vinte reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   01(hum ) dia
DATA: 13/06/2007
EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2007
PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso E a empresa
A. M. SOUZA GUIA – ME (ADM SONORIZAÇÃO).”
 OBJETO: contratação de aparelhagem de som mecânico, composto por
um caminhão palco, sistema de iluminação, corpo de bateria para
apresentação de shows artísticos
VALOR: R$.6.000,00 (seis mil reais))
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   04(quatro ) dias
DATA: 13/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso E  UZIEL
DOS SANTOS LEAL (ESPORA DE PRATA).”
 OBJETO: apresentação de show artístico no recinto do Parque de
Exposições e Rodeio,
VALOR: R$.5.000,00 (cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   01 ( hum ) dia
DATA: 13/06/2007
EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2007
PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso E HENRIQUE
MARCOLIN”.
 OBJETO: aquisição de forragem (cana verde),
 VALOR: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais),
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   04 ( quatro) dias
DATA: 14/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2007
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PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso E CARLOS
EDUARDO GODOY”.
 OBJETO: serviços como palestrantes sobre MANEJO E NUTRIÇÃO DE
BOVINOS
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   01 ( hum) dia
DATA: 14/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso E CARLOS
ANTONIO TAVORA DE ARAUJO”.
OBJETO serviços como palestrantes sobre FRUTICULTURA,
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   01 ( hum) dia
DATA: 14/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso E LUIZ
CARLOS MACHADO”.
 OBJETO serviços como palestrantes sobre BIODIESEL
VALOR: R1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   01 ( hum) dia
DATA: 14/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso VICTOR
MANUEL ALEIXO”.
 OBJETO serviços como palestrantes sobre APICULTURA,
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   01 ( hum) dia
DATA: 14/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso  e
MAURO MONDIN”.
 OBJETO serviços como palestrantes sobre HORTICULTURA
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   01 ( hum) dia
DATA: 14/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso  e
OSVALDO BICALHO”.
 OBJETO :contratação  para transporte de animais,
VALOR: R$ 1.485,00 (hum mil quatrocentos e oitenta e cinco reais),
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   04 ( quatro) dias
DATA: 14/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso  e
SELGIMAR AMARAL FRANCO”.
 OBJETO :contratação  para  transporte de forragem
VALOR: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais),

 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTADO
08.001.23.691.0018.2126– PROMOÇÃO EXPOCON
PRAZO:   04 ( quatro) dias
DATA: 14/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso  e O
MEDICO DR. JAYME BENEVIDES CORREIA.”
 OBJETO : serviço profissional de médico – clinico geral
VALOR: R$ 72.800,00 (setenta e dois mil reais),
 DOTAÇÃO 06.002.10.301.0002.2037 – F 180
PRAZO:   06 ( seis) meses
DATA: 20/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso  e OSCAR
VASQUES RODRIGUES”.
 OBJETO : Prestação de Serviço, como professor de Karatê,
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  07 –  Secretaria de Ação Social.
07.02 –Fundo Municipal de Ação Social.
PRAZO:   03 ( tres) meses
DATA: 22/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso  ANIBAL
PIMENTEL NUNES
OBJETO :  prestará serviço de transporte escolar, através de um veiculo
tipo ônibus urbano
VALOR: R$.5.250,00 (cinco mil duzentos e cinqüenta reais)
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.006.12.361.00005.2032 -MANUT. ENC. DIVISAO TRANSP. ESCOLAR
PRAZO:   60 ( sescenta )dias
DATA: 25/06/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato Grosso  e a
empresa FERNANDO DE J. FERREIRA ME”
OBJETO prestação de serviço técnico de análise, de dados do ICMS
pertencente ao Município.
VALOR: R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinqüenta  reais)
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  03 – SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
 03.001-COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
PRAZO:   90 ( noventa)dias
DATA: 01/07/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato e a empresa
HANNAH INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP”

OBJETO :  prestará serviço na construção de vestiário no Campo Municipal
VALOR: R$22.604,11 (vinte e dois mil, seiscentos e quatro reais e onze
centavos)
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  05 – SECRETARIA DE CULTURA,
DESPORTO E LAZER
27.812.0016.1.032 – CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO CAMPO DE FUTEBOL
PRAZO : 45 (quarenta e cinco) dias
DATA: 02/07/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2007

PARTES: P M DE CONQUISTA D’OESTE  Estado de Mato e a empresa
PLURAUD ASSESSORIA E CONSULTORIA S/S LTDA.
OBJETO :  prestará serviço especializada no ramo de consultoria,
auditoria contábil e tributaria e gestão empresarial
VALOR: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais);
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  03 05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FAZENDA
04.122.26.2008 ANUTENÇÃO/ENCARGOS C/ COORDENADOIR
PRAZO : 150 (cento e cinqüenta) dias
DATA: 13/07/2007
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Prefeitura Municipal de Jauru
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2007.

A Prefeitura do Município de Jauru, Estado de Mato Grosso,

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar

no dia 08 de Agosto de 2007, às 10h00min horas, na sede da

Prefeitura na Rua do Comércio, nº. 480, centro, na sala de reuniões

da Comissão Permanente de Lici tação Modal idade Pregão

Presencial, tipo Menor Preço Lote, nos termos da Lei nº. 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº. 066/2006, e

subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993., com

finalidade de selecionar propostas para contratação de serviços

especializados de assessoria e consultoria técnica e jurídica,

conforme especificações contidas no edital e seus anexos.

O Edital completo poderá ser obtido junto a Comissão Permanente

de Licitações no horário 08h00min às 10h00min e das 14h00min ás

16h00min horas, no endereço acima, ou pelo Site do Município

www.jauru.mt.gov.br, ou pelos telefones 0xx65 3244-1855 ou 1349.

 E necessário que, ao fazer download do edital, seja informado

à Comissão Permanente de Licitação, via fone/fax (0xx65) 3244-

1855 ou 1849, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar

possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se

responsab i l i zará  pe la  fa l ta  de  in fo rmações re la t ivas  ao

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos

meios expostos, a retirada do edital. Quaisquer duvidas contatar

pelos telefones acima mencionados.

Jauru, MT, 27 de Julho de 2007.

_____________________

José Nilso da Costa

Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Nova Guarita

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2007

O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA – Estado de Mato Grosso, faz
saber, a todos os interessados do ramo, que realizará licitação na
modalidade supracitada, no dia 17 de Agosto de 2007, às 14:00 horas,
em sua sede à Avenida Mato Grosso, 175, Município de Nova Olímpia, na
sala de licitações, que será regida pela Lei Federal N° 8.666 de 21 de
Junho de 1993 e posteriores alterações e pelas condições estabelecidas
no Edital de Tomada de Preços N.º 014/2007, para seleção da melhor
proposta pelo PREÇO UNITÁRIO cujo objeto é a aquisição de  gêneros
alimentícios destinados ao fornecimento da merenda escolar aos alunos
das escolas municipais de Ensino Fundamental, Educação Especial e
Creche do município de Nova Olímpia-MT. Os interessados poderão adquirir
o edital, e informações no horário de expediente, em sua sede, mediante
o pagamento da taxa não reembolsável no valor de R$ 10,00 (Dez Reais).

Nova Olímpia-MT, 30 de julho de 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
EXTRATO DE CONTRATO Nº 262/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratado: ANTONIO RAMÃO DE MIRANDA CARDOSO

Objeto :  Serv iços  Tra tor  de  Pneu com Lâmina e  Caminhão

Carroceria Plataforma

Valor: R$ 39.000,00

Modalidade de Licitação: CARTA CONVITE N° 30/2007

Vigência: 02/07/2007 a 31/12/2007

Dotação Orçamentária: 2034 – Man. e Encargos com Gabinete do

Secretário

3390.36.00 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Novo Mundo MT, 02/07/2007

Nelson Baumgratz

Prefeito

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Decreto n.º 023/2007, de 18 de julho de 2007

Dispõe sobre a validação dos Testes Seletivos praticados pelo Pólo
Regional de Saúde de Rondonópolis e pela Secretaria Municipal de Saúde
de Poxoréu à contratação dos Agentes Comunitários de Saúde e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Poxoréu, no uso de suas prerrogativas
legais, consoante o art. 111, I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de
Poxoréu, a Emenda Constitucional nº 051, datada de 14/02/2006, a Lei nº
11.350, datada de 05/10/2006 e a Lei Municipal 1.126 de 26/06/2007 e,

Considerando a avaliação da Comissão Especial nomeada pela Portaria
nº 052/2007, de 02 de julho de 2007, composta pelos membros Dr. Joaquim
Martins de Siqueira Neto (Advogado), Carlos Henrique Alves de Freitas
(Enfermeiro) e Agnaldo Francisco da Luz (Técnico de Grau Médio) cujo
resultado consta da Ata nº 001/2007, datada de 16 de julho de 2007,

DECRETA:

Art. 1º – Declarar validados os testes seletivos aplicados aos atuais
Agentes Comunitários de Saúde para efeito de aproveitamento no cargo
de Agentes Comunitários de Saúde, dispensando-os da submissão de
novo processo de seleção.

Art. 2º - Os atuais Agentes Comunitários de Saúde passam a integrar
o Lotacionograma da Prefeitura e serão regidos pelo Regime Único
Estatutário, desempenhando as atribuições do art. 3º da Lei nº 1.126/
2007, de 26/06/07 sendo, supletivamente subsidiadas pelas Leis nº 904/
03 e 905/03 ambas datadas de 21 de novembro de 2003.

Art. 3º - A regularização dos Contratos dos atuais Agentes
Comunitários de Saúde fica condicionada à redefinição das micro-áreas
a ser formalizadas e publicadas por ato do Poder Executivo.

Art. 4º - A readmissão dos Agentes Comunitários de Saúde nos
cargos criados pela Lei nº 1.126/2007 fica condicionada ao preenchimento
dos pré-requisitos constantes do art. 6º da citada Lei e apresentação
de:

I – Atestado Médico;
II – Cópia autenticada da Carteira de Identidade e do CPF;
III – Cópia autenticada do Titulo de Eleitor e respectivo comprovante

de votação;
IV – Declaração de não acúmulo de cargos;
V – Declaração de Bens.
Art. 5º - O Contrato de Agentes Comunitários de Saúde terá duração

enquanto durar o programa de Agentes Comunitários de Saúde do
Governo Federal.

Art. 6º - Fica a Secretaria Municipal de Administração, conjuntamente
com a Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde,
incumbidas das providências para a aplicação do Teste Seletivo aos
Agentes de Combate às Endemias no prazo de 60 dias a contar da
publicação deste Decreto,

Art. 7º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu – MT, em 18 de
julho de 2007.

Antônio Rodrigues da Silva
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado, por afixação, no saguão da Prefeitura
de Poxoréu, em 18 de julho de 2007 em conformidade com o art. 106 da
Lei Orgânica de Poxoréu e no Jornal Oficial dos Municípios, de acordo
com a Lei n°. 1.041/2006.

Paula Andréa Melo da Silva
Assistente Administrativo

Convênio 007/2007

Concedente: Prefeitura Municipal de Poxoréu

Covenente: Associação dos Garimpeiros de Mato Grosso

Vigência: Data da sua assinatura até 31/12/2007.

Fundamento legal: Lei nº 1.083 e 1.084 de 29 de dezembro de 2006.

Objeto:  a contratação e disponibil ização de pessoal de apoio

administrativo e a concessão de material de consumo para a Convenente.
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Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal
de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeada pela portaria 001/2007,
torna Público processo o resultado do processo de licitação, regido pela Lei
nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

PROCESSO: 40/2007
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS  nº 006/2007
OBJETO: Aquisição de dois veículos
REALIZAÇÃO: 27/07/2007
HORÁRIO: 09hs
NÃO HOUVE INTERRESSADOS EM PARTICIPAR DO CERTAME

Querência, 27 de julho de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz
Presidente – CPLJ.

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
AVISO DE RESULTADO DO PREGAO Nº 002/2007

Objeto do Pregão: Contratação de Prestação de serviços do
Transporte Escolar de alunos do ensino fundamental e ensino
médio do município , atendendo as comunidades  da Zona Rural
de Rosário Oeste-MT, Data da realização: 27/07/2007

Empresa Vencedora: L.Vitor Papa-ME- LINHA I – VLR LOTE 01 –R$-
41.717,50(quarenta e um mil setecentos e dezessete reais e cinqüenta centavos)

Empresa Vencedora: Seba  Tour  Transporte e Turismo Ltda-EPP-
LINHA II–VLR  LOTE 02–R$-25.437,50(vinte cinco mil quatrocentos e trinta
e sete reais e cinqüenta centavos)

Empresa Vencedora D‘Oeste Transporte Comunicação e Serviços
Ltda- LINHA III– VLR LOTE 03 –R$-59.381,30(cinqüenta e nove mil
trezentois oitenta e um reais trinta centavos)

Empresa Vencedora D‘Oeste Transporte Comunicação e Serviços
Ltda- LINHA IV– VLR LOTE 04 –R$-34.289,75(trinta e quatro mil duzentos
oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos)

Empresa Vencedora D‘Oeste Transporte Comunicação e Serviços
Ltda- LINHA V– VLR LOTE 05 –R$-41.066,30(quarenta e um mil sessenta
e seis reais e trinta centavos)

Empresa Vencedora Victor Romeu de Oliveira –ME - LINHA VI– VLR
LOTE 06 –R$-32.193,70(trinta e dois mil cento e noventa e três reais e
setenta centavos)

Empresa Vencedora Luiz Antonio dos Santos –Transporte-ME – LINHA VII–
VLR LOTE 07 –R$-41.921,00(quarenta e um mil novecentos e vinte e um reais)

Empresa Vencedora João Augusto de Arruda-ME – LINHA VIII– VALOR
LOTE 08  –R$-42.460,00(quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta reais)

Empresa Vencedora Luiz Antonio dos Santos –Transporte-ME- LINHA
IX– VLR LOTE 09 –R$-36.792,80(trinta e seis mil setcentos e noventa e
dois reais e oitenta centavos)

Empresa Vencedora Luiz Antonio dos Santos –Transporte-ME-LINHA X–
VLR LOTE 10–R$-21.367,50(vinte um mil trezentos e sessenta e sete reais e
cinqüenta centavos)

 ROSÁRIO OESTE  MT,  27 de julho DE  2007.

CACILDA MARIA NONATO
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
EDITAL DE PUBLICAÇÃO-LRF

O Município de São José do Rio Claro- MT, em cumprimento ao
disposto no Artigo 165, § 3º, da Constituição Federal e Capítulo
IX, da Lei Complementar 101, com referência a ampla
publicidade, vem a público informar que, encontra-se afixado
no mural da Prefeitura Municipal e CâmaraMunicipal,e no SITE
do município www.saojosedorioclaro.mt.gov.br, jornal “O
Estadão Matogrossense” e Diário Oficial os Relatórios
Resumidos da Execução Orçamentária, referente ao 3º Bimestre
do Exercício de 2007.

São José do Rio Claro-MT, 30 de julho de 2007.

MASSAO PAULO WATANABE
   PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Tabaporã
Extrato de Termo Aditivo

Espécie: III Termo Aditivo ao Contrato nº 088/2006
Vinculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã – CNPJ nº 37.464.997/0001-40.
Contratada: Geosolo Engenharia, Planejamento e Consultoria Ltda – CNPJ
nº 01.898.295/0001-28 – de Cuiabá-MT.
Objeto: Altera Clausula Segunda do contrato original, que passa a ter a
seguinte redação: O prazo para execução do objeto do presente
instrumento de contrato, será de 510 (quinhentos e deis) dias consecutivos,
e terá como termo inicial o 10º dia após a data da emissão da Ordem de
Inicio de Serviços. O objeto do Contrato refere-se a Execução Total da
Obra de Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água de Tabaporã.
Data de assinatura do Termo Aditivo: 25/07/2007.
Signatários: Paulo Rogerio Riva – Prefeito de Tabaporã e Dr. José
Alexandre Schutze – pela Contratada.
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Extrato de Contrato n° 069/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Comercial HF- Com. de Prod. Descat. e limp. Ltda
Objeto: Aquisição de gêneros Alimentícios.
Valor: R$: R$ 17.824,86 (Dezessete Mil Oitocentos e Vinte e Quatro Reais
e Oitenta e Seis Centavos)
Prazo: 04 (Quatro) meses.
Modalidade de Licitação: Carta Convite 027/2007
Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material
de Consumo.
Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

Extrato de Contrato n° 070/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Provel – Comercio e serviços Ltda.
Objeto: Aquisição de gêneros Alimentícios.
Valor: R$: R$ 22.282,60 (Vinte e Dois Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais
e Sessenta Centavos)
Prazo: 04 (Quatro) meses.
Modalidade de Licitação: Carta Convite 027/2007
Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 –Material
de Consumo.
Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

Extrato de Contrato n° 071/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Comercial HF- Com. de Prod. Descat. e limp. Ltda.
Objeto: Material de Limpeza.
Valor: R$: R$ 15.273,72 (Quinze Mil Duzentos e Setenta e Três Reais e
Setenta e Dois Centavos)
Prazo: 04 (Quatro) meses.
Modalidade de Licitação: Carta Convite 028/2007
Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 –Material
de Consumo.
Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

Extrato de Contrato n° 072/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Daguano & Correia Ltda –Flora Química.
Objeto: Material de Limpeza.
Valor: R$: R$ 4.337,30 (Quatro Mil Trezentos e Trinta e Sete Reais e trinta
Centavos)
Prazo: 04 (Quatro) meses.
Modalidade de Licitação: Carta Convite 028/2007
Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 –Material
de Consumo.

Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

Extrato de Contrato n° 073/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado : Plasmundi Ind. Com. de Embalagens Ltda.
Objeto: Material de Limpeza.
Valor: R$: R$ 43.822,00 (Quarenta e Três Mil Oitocentos e Vinte e Dois
Reais)
Prazo: 04 (Quatro) meses.
Modalidade de Licitação: Carta Convite 028/2007
Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 –Material
de Consumo.
Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

Extrato de Contrato n° 074/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado : Provel – Comercio e serviços Ltda.
Objeto: Material de Limpeza.
Valor: R$: R$ 1.883,50 (Um Mil Oitocentos e Oitenta e Três Reais e
cinqüenta Centavos)
Prazo: 04 (Quatro) meses.
Modalidade de Licitação: Carta Convite 028/2007
Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 –Material
de Consumo.
Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

Extrato de Contrato n° 075/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado : Comercial HF- Com. de Prod. Descat. e limp. Ltda
Objeto: Aquisição de Material Descartável
Valor: R$: R$ 11.622,63 (Onze Mil Seiscentos e Vinte e Dois Reais e
Sessenta e Três  Centavos)
Prazo: 04 (Quatro) meses.
Modalidade de Licitação: Carta Convite 029/2007
Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 –Material
de Consumo.
Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

Extrato de Contrato n° 076/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado : Daguano & Correia Ltda –Flora Química
Objeto: Aquisição de Material Descartável
Valor: R$: R$ 7.803,20 (Sete Mil Oitocentos e três Reais e Vinte Centavos)
Prazo: 04 (Quatro) meses.
Modalidade de Licitação: Carta Convite 029/2007
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Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 –Material
de Consumo.
Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

Extrato de Contrato n° 077/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado : Apijã Produtos Hospitalares Laboratoriais  Odontológicos e
Assistência Técnica Ltda.
Objeto: Aquisição de Reagentes para realização  de analise de eletrólitos
e gasometria
Valor: R$: R$ 38.780,00 (Trinta e Oito Mil Setecentos e Oitenta Reais)
Prazo: 08 (Oito) meses.
Modalidade de Licitação: Carta Convite 032/2007
Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 –Material
de Consumo.
Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

Extrato de Contrato n° 078/2007.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado : Unimagem –Unidade de Diagnósticos por Imagem  Ltda
Objeto: Serviços de exames de Tomografia Computadorizada
Valor: R$: R$ 509.450,00 (Quinhentos e Nove Mil Quatrocentos e
Cinqüenta Reais)
Prazo: 12 (Doze) meses.
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços 004/2007.
Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.39 – Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica.
Várzea Grande, 26 de Julho de 2007.
Antonio Augusto de Carvalho
Superintendente

PORTARIA PGM nº 4, DE 04 DE JULHO DE 2007.

O Procurador Geral do Município de Várzea Grande no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais
leis municipais que regem a sua atuação: RESOLVE

Art. 1º - Designar o Procurador Municipal Dr. VALTENCIR JOSÉ DA
SILVA para atender, provisoriamente, a Procuradoria do Instituto de
Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Grande –
PREVIVAG, durante o afastamento de sua titular, em gozo de férias.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação/
circulação, revogando-se qualquer outra disposição em contrário,
especificamente, a Portaria nº 03.

Várzea Grande, 04 de julho de 2.007.

ADV. ANTONIO CARLOS KERSTING ROQUE
PROCURADOR GERAL

MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 28              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS      Segunda-Feira, 30 de Julho de 2007

Consórcios Intermunicipais
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


